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Boletim Oficial nº. 7419 - Rio de Janeiro, 17 de março de 2008. 

 
 
1) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – CIRCULAR - 

Comunicamos que recebemos via fax a circular s/n° expedida nesta data, 
esclarecendo que no dia 20 de março (quinta-feira) não haverá expediente na 
CBF. 
 
2) ATO DA PRESIDÊNCIA N° 006/08 – SEMANA SANTA  
Comunicamos que não haverá expediente no dia 20.03.08 (quinta-feira), na 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, retornando as suas atividades 
em 24.03.08 (segunda-feira). 
 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2008. 
 

ENÉAS MADEIRA 
Vice-Presidente de Administração 

 
3) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 

COPA LIBERTADORES DA AMERICA 
     

Data Dia Hora  Jogo  Estádio 
19.03 4ª F 21h50m Flamengo (BRA)  X  Nacional (URU) Mário Filho 
19.03 4ª F 19h30m Libertad (PAR)  X  Fluminense (BRA) Assunção 
 

COPA DO BRASIL 
         

Data Dia Hora  Jogo  Estádio 
19.03 4ª F 20h30m Volta Redonda (RJ)  X  Portuguesa (SP) Volta Redonda 
 
 
3)  COPA SANTANDER LIBERTADORES DA AMERICA –  DOPING  
A Confederação Brasileira de Futebol encaminhou o oficio da Confederación 
Sudamericana de Futebol (17.03.08) designando o Coordenador Local do Controle 
de Doping da CSF, Dr. Bruno Borges da Fonseca, para adotar os procedimentos 
necessários para a realização do exame na partida a ser realizada no dia 
19.03.08, entre o Flamengo (BRA) vs Nacional (URU), às 21h50m, no Estádio 
Mário Filho. 
 
 
 
 
 
 



4) FLUMINENSE FOOTBALL CLUB – PRESIDENTE EM EXERCICIO 
Comunicamos que recebemos a comunicação do Fluminense Football informando 
que Senhor José de Souza e Silva, Vice-Presidente Geral, foi designado para 
responder como Presidente em Exercício, durante o período de 17 a 20 do 
corrente mês, tendo em vista que o Dr. Roberto Horcades chefiará a Delegação do 
time no jogo válido pela Copa Santander Libertadores da América, no Paraguai. 
 
5)  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA – 4ª CD 
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor do fax n° 
21/08, emitido em 14.03.08 e encaminhado nesta data para a FERJ: 
  
“ A Quarta Comissão Disciplinar, reunida em 14 de março do corrente decidiu: 
- Suspender por 01 partida, Marcílio Alves da Silva, atleta do Madureira EC, por 
infração ao Art. 255, face a desclassificação do Art. 250, ambos do CBJD - Proc. 
02/2008. 
- Absolver, Paulo Roberto Santos Antonio, atleta do Madureira EC, quanto à 
imputação ao Art. 253 do CBJD - Proc. 05/2008. 
. Favor cientificar seu filiado. André Luiz B. da Silva – Secretário”. 
 
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  -  CITAÇÃO  
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim a Comunicação 036/08 -TJD/RJ - EDITAL DE CITAÇÃO – 24.03.08. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Rio de Janeiro, 17 de março de 2008. 

 
Comunicação n° 036/08-TJD/RJ 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ - EDITAL DE CITAÇÃO 
 
De ordem do Auditor Presidente e para os devidos efeitos, faço saber aos interessados 
em geral que estão sendo chamados à Rua Radialista Waldir do Amaral, Nº 20, Auditório 
da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro Maracanã, Cidade do Rio de 
Janeiro, até às 18:00 horas do dia 24 de Março de 2008, para julgar os processos abaixo: 
 
01) Proc. 745/07: RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
Recorrente(s): FLUMINENSE F.C. 
Recorrida: DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “B”  
(Treinador: Amilton Oliveira) 
 
02) Proc. 705/07: RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 
Recorrente(s): MESQUITA FC 
Recorrida: DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “C”  
(PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) 
 
03) Proc. 058/08: RECURSO VOLUNTÁRIO 
Recorrente(s): AMERICA FC 
Recorrida: DECISÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
04) Proc. 059/08: RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
Reclamante(s): BOTAFOGO FR 
Reclamado: DECISÃO DA COMISSÃO REGIONAL ‘’A” 
 
05) Proc. 060/08: RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO  
Recorrente(s): BOTAFOGO FR. 
Recorrida(s): DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “A” 
(ALEXI STIVAL – TECNICO) 
 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2008. 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
 

Secretária 
 


